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ATA N. 07/2020 DA 904ª REUNIÃO PLENÁRIA DO CONSELHO REGIONAL DE
FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ,  CRF-PR,  REALIZADA NO DIA 17  DE
SETEMBRO DE 2020. ----------------------------------------------------------------------------------
A Plenária Remota iniciou-se às quatorze horas e cinco minutos do dia dezessete de
setembro de dois mil e vinte, atendendo as orientações da Deliberação nº 988/2020
que  institui  o  Sistema  de  Deliberação  Remota,  medida  excepcional  destinada  a
viabilizar o funcionamento do Plenário durante a emergência de saúde pública de
importância internacional relacionada ao Coronavírus, Covid-19. Para a ocasião, o
acesso virtual dos Conselheiros ocorreu por meio da plataforma Google Meet, com
link fornecido por este Conselho. --------------------------------------------------------------------
Presentes:  Dra.  Mirian  Ramos  Fiorentin  –  Presidente,  Dr.  Márcio  Augusto
Antoniassi – Vice-Presidente, Dr. Fábio de Brito Moreira – Diretor Tesoureiro,
Dra. Nádia Maria Celuppi Ribeiro – Diretora Secretária-Geral, Dra. Ana Paula
Vilar  Ribeiro  da  Silva,  Dr.  Arnaldo Zubioli, Dr.  Fábio  Francisco Baptista  de
Queiroz, Dra. Greyzel Emília Casella Alice Benke, Dra. Karen Janaina Galina,
Dra. Leila de Castro Marques Murari, Dra. Letícia de Cássia Tavares Thiesen,
Dra.  Marina  Gimenes,  Dra.  Marisol  Dominguez  Muro  e  Dra.  Mauren  Isfer
Anghebem – Conselheiros Regionais Efetivos e Dra. Cynthia França Wolanski
Bordin – Conselheira Suplente. -------------------------------------------------------------------
Justificativa  de  ausência:  Dra.  Sandra  Iara  Sterza  –  Conselheira  Regional
Efetiva. -----------------------------------------------------------------------------------------------------
Presentes também: Dr. Luiz Gustavo de Freitas Pires - Conselheiro Federal, Dra.
Monica  Holtz  Cavichiolo  Grochocki  –  Conselheira  Regional  Suplente,  Dr.  Sérgio
Satoru Mori – Gerente Geral, Dr. Eduardo Pazim – Gerente de Fiscalização, Dra.
Flávia  de Abreu Chaves –  Gerente de Cadastro,  Vinícius  de Amorim – Gerente
Jurídico,  Nilze  Muller  -  Assistente  Administrativo,  Rejane  Ciupka  –  Assistente
Administrativo,  Ana  Cristina  Bruno  –  Gerente  de  Comunicação  e  Laura  Umada
Espada - Assessora de Comunicação. -------------------------------------------------------------
Abertura:  Após desejar as boas-vindas aos presentes, Dra. Nádia Maria Celuppi
Ribeiro  registrou  a  conferência  de  quórum,  informando  que  a  Dra.  Sandra  Iara
Sterza justificou sua ausência, devendo substituí-la com direito a voto, a Conselheira
Suplente do seu mandato, Dra. Cynthia França Wolanski Bordin. --------------------------
Aprovação da Ata anterior: O Pleno foi consultado acerca de possíveis alterações
na ata da Reunião Plenária de agosto e não havendo manifestações, o documento
foi aprovado por maioria de votos, com abstenção da Dra. Cynthia França Wolanski
Bordin que estava como membro suplente na reunião anterior. -----------------------------
Aprovação  da  Pauta:  Na  sequência,  a  Diretora  Secretária-Geral  informou  a
inclusão do debate sobre a Consulta Pública n. 912 da Anvisa, tema solicitado pelas
conselheiras Dra.  Mauren Isfer  Anghebem e Dra.  Marisol  Dominguez Muro,  bem
como o Dr. Fábio de Brito Moreira solicitou a inclusão da reformulação financeira e
aprovação de um processo administrativo de compras e serviços, PACS. A nova
pauta foi então submetida à votação, sendo aprovada por unanimidade de votos. ----
Assuntos Administrativos:  Em seguida,  a  Presidente  submeteu a palavra para
Dra. Flávia de Abreu apresentar os dados de processos administrativos de pessoa
física e jurídica do mês de setembro.  Foram contabilizados 46 (quarenta e seis)
inscrições  provisórias,  08  (oito)  definitivas,  13  (treze)  por  transferência  ou
secundária, 39 (trinta e nove) reabilitações de inscrição e 07 (sete) reabilitações de
inscrição  por  transferência,  totalizando  113  (cento  e  treze)  inscrições,  atingindo
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100,77% (cem ponto setenta e sete por cento) do número de inscrições de 2019. No
que se declara a totalidade de baixas para o referido mês, somou-se 46 (quarenta e
seis) procedimentos, sendo 19 (dezenove) por requerimento e 27 (vinte e sete) por
transferência, totalizando 64,26% (sessenta e quatro ponto vinte e seis por cento) do
total de baixas registradas no ano anterior. No tocante aos procedimentos de pessoa
jurídica foram totalizados no mês de agosto 467 (quatrocentos e sessenta e sete)
requerimentos, sendo 51 (cinquenta e um) registros aprovados ad referendum, 141
(cento  e  quarenta  e  um)  ingressos  de  responsabilidade  técnica  aprovados  ad
referendum,  06  (seis)  reabilitações  de  registro  e  reconsideração  aprovadas  ad
referendum,  06  (seis)  registros  em  andamento,  221  (duzentos  e  vinte  e  um)
ingressos de responsabilidade técnica em andamento,  02 (duas) reabilitações de
registro e reconsideração em andamento, 03 (dois) indeferimentos de registro, 02
(dois) indeferimentos de ingresso, 14 (quatorze) baixas de registro por requerimento,
21 (vinte e uma) baixas de registro  ex-officio.  Findada a exposição, Dra.  Monica
Holtz  Cavichiolo  Grochocki  questionou  sobre  os  municípios  que  possuem
farmacêuticos em atividade, porém não estão presentes na listagem daqueles em
situação  regular,  a  exemplo  de  Grandes  Rios  e  Santo  Antônio  do  Caiuá.  Em
resposta,  Dr.  Vinícius  Amorim  informou  que  os  estabelecimentos  públicos  dos
municípios  em  questão,  tiveram  suas  inscrições  baixadas  por  ação  judicial,
justificando não necessitar  de assistência farmacêutica durante o expediente por
sentender  se tratar  de  dispensário  de  medicamento  com menos de 50 leitos.  O
Gerente ainda comunicou que o CRF-PR está tomando as medidas necessárias
para manter a assistência técnica nestes locais sem, no entanto, poder exercer a
fiscalização dos farmacêuticos atuantes, visto a conquista da ação judicial por estes
municípios. Para evitar novas demandas, o Gerente Jurídico orientou que mantenha-
se  os  empregos  dos  farmacêuticos  atuantes  nestes  estabelecimentos,  com  a
concessão de assistência parcial, atentando que a decisão ainda não foi tomada. De
modo a debater o assunto em questão, Dr. Vinícius Amorim solicitou que o assunto
seja incluso na pauta da próxima Reunião Plenária. Complementando o assunto, Dr.
Márcio  Augusto  Antoniassi  ponderou  a  importância  em  conhecer  a  opinião  dos
Conselheiros  em  relação  ao  tema,  considerando  todo  o  trabalho  realizado  por
gestões anteriores em decorrência da Deliberação n. 924/2017 e do contato com
gestores  municipais.  Ademais,  ponderou  o  apoio  aos  farmacêuticos,  visto  ao
atendimento  prestado  a  população.  Finalmente,  Flávia  de  Abreu  detalhou  os
processos  supracitados:  02  (duas)  inscrições  canceladas  “ex-officio”  por
falecimento: 15063 Fernando Luiz Paglia de Mello e 16 Edileia Miranda Ederly. 27
(vinte e sete) baixas de inscrição por transferência: 15302 Daniela Paula Marion
Santin;  14384  Jose  Maria  Coelho  Rodrigues;  28917  Angela  Cristina  Raudzius
Cassol; 34469 Laisa Maria Lessa Previdi; 5527 Suzilene Martins de Oliveira; 18079
Joice Laine Bombassaro Becker; 21347 Thais Nunes Dutra; 24170 Samara Cristina
Claus; 25157 Paula de Aguiar e Sousa de Lima; 30303 Gustavo de Moura Lazaro;
30775  Fernanda  Roters;  34337  Rosilane  Barboza  Verdan  Pacheco;  6512  Luiz
Manoel Oliveira Martins; 21527 Ligia Franca Sorrilha; 26695 Kelly dos Santos; 14710
Rodrigo Tavares dos Santos; 27914 Wellika Garcia de Melo; 33400 Fabiola Malaga
Barreto;  22870  Ana  Alice  Tutchak;  32446  Gessica  Nunes  Teixeira;  26843  Liane
Maira  Jurck;  23250 Liege dos Santos;  28200  Morgana  Clemente  Langer;  32114
Gessica Pereira dos Santos; 27152 Karla Fernanda da Silva; 12266 Antonio Sergio
Boscaratto  Romano  e  31357  Flavia  Janaine  Silveira.  19  (dezenove)  baixas  de
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inscrição por requerimento: 20824 Camila da Silva Goncalves; 6102 Romualdo
Roberto  Pagnussat;  11791  Fabiana  Zara  Pastro;  13279  Lilian  Gradovski;  24958
Priscilla Mendes Smaniotto; 25132 Marineli Aparecida Gelinsk; 30548 Julia Candal
De  Macedo;  30661  Amauri  Ayres  De  Campos  Anteguera;  30802  Laiz  Velloso
Albuquerque  Machado;  29009  Morgani  Cristina  Hermann  Thomassen;  25425
Adrievilyn Vidal Dos Santos; 17180 Marcus Vinicius Jorge Zucoloto; 17974 Patricia
Helena Teixeira Menon; 32172 Julia Macente; 19897 Fabricio Emerenciano Bueno;
1270  Antonio  Figueiredo  De  Oliveira;  3183  Stela  Maris  Sordi;  25928  Katerine
Vendruscolo e 10288 Maria Aparecida Rodrigues Dos Santos. 05 (cinco) inscrições
definitivas: 34382 Simone Silva Duarte; 34821 Mario Luiz Esteves Sevieri; 34851
Anna  Karoline  Viana  Neves;  34861  Samuel  Flaubert  Mendes  Rodrigues  E  144
Tabitha Mariana Rocha Lopes. 48 (quarenta e oito) inscrições provisórias: 34839
Floriza Angelita de Camargo Santos; 34833 Rafael de Gois Vieira; 34834 Kamily
Ribeiro;  34854  Maurilio  Jeferson  de  Lima;  34859  Silvia  Leticia  Peres;  34863
Cleverton  Anderson Scarante;  34864 Franciele  de  Oliviera;  34829 Kelly  Caroline
Dionisio;  34844 Bruna Thais Beltrame; 34865 Mayara do Carmo; 34468 Caroline
Pinto Ribas; 34710 Suelen de Lima Venturi; 34767 Cristina Seramin; 34813 Marcos
Vinicios  Melo  dos  Santos;  34815  Dayane  Silva  Bolino;  34828  Pedro  Henrique
Rodrigues Goncalves; 34830 Sabrina de Lima; 34846 Luana Oliveira Rocha Morais;
34849 Bruno Roberto Braga; 34843 Diego Neves Camargo; 34822 Alan Aguis da
Silva; 34790 Laiza Branski Tolotti; 34840 Richard Cesar Mendez; 34842 Francielli
Brandalise de Souza; 34852 Fatme Mohamad Atwi; 34870 Silvia Evelyn Trevisan;
34848 Luana Lamp Stael;  34853 Mirian Patricia  Aparecida Nascimento da Silva;
34827 Rafael Chamoun Fortunato; 34832 Roseli Siqueira da Silva Pereira; 34837
Jamille  dos Santos  Barbosa;  34856 Viviani  Agostinetti  Wehner;  34858 Elizeu de
Oliveira  Martins;  34862  Bruna  Goncalves  Regioli  Dias;  34869  Eliane  Aparecida
Lopes Ferreira; 34826 Nayara Bolognese Moro; 34831 Anna Lina Bissaro; 34836
Camila Cristina Iwanaga; 34850 Douglas Ramos da Costa; 34835 Aline Espricigo
Alves; 34857 Henrique Andre Kienen; 34841 Hercules Alves da Silva; 34847 Gean
Carlos Remboski Bordinhao; 34810 Julia Calegari da Silva; 34800 Isael Araujo de
Lima; 34642 Luis Andre Bress de Souza; 34818 Vinicius de Melo Milani e 34838
Karini Carvalho Costa Diniz.  01 (uma) inscrição secundária: 34819 Karin Pazda.
12  (doze)  inscriçoes  por  transferência  definitiva: 34807  Francisco  Cardoso
Cangussu Souto; 34749 Cleuso Aguiar de Lima; 34805 Elaine da Cunha Dias; 34808
Lauro Lucio de Melo Nobre; 34817 Yuri Henrique Januario Gomes; 34820 Camilo
Pereira  Pinheiro;  34823 Vitor  Henrique Ferreira  da Costa;  34794 Luis  Guilherme
Gomes de Paula; 34262 Debora Teixeira Pereira Messery; 34824 Joselaine Cristina
Ferreira; 34825 Roseane Gomes Da Silva e 34722 Rodrigo Henrique Silva Gardin.
39 (trinta e nove) reabilitações de inscrições definitivas:  16990 Ana Carolina
Truiz;  6401  Mauro  Tsutomu Honda;  10819  Roseli  Raquel  Pradela  Peres;  28688
Debora Cristina Zanella  Bogdanovicz; 29539 Ana Flavia  de Lima; 11250 Cristina
Daniel Mendes Freire; 16683 Fabiana Coiado; 6611 Josiane Cristine Costa Pinto;
12705 Kenia Marinho Presibella; 12935 Mariana Bittencourt Peixoto Ferreira; 13549
Celia  Tokarski;  13850  Alessandra  Vale  Daur;  14911  Eduardo  Luiz  Assad  Bruel;
15212 Adriana Camile Tortato Contin; 23702 Flavia Priscila Mattos; 27283 Reginaldo
Thuler  Torres;  29360 Patricia  Rondon Gallina;  12427 Alexandre  Casarolli;  24775
Camila Dias Zardinello Menegari; 21413 Thalita Gisele Bonafin Cantelli; 19112 Fabio
Rocha de Moraes; 22527 Lais Pavlak Paiva; 14131 Arnaldo Valoni Junior; 16380
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Juliano Batistela Nicoletti; 17838 Jaqueline Silva de Carvalho Costa; 24635 Tamires
Flauzino;  27902  Roberta  Paiva  Benatto;  11839  Carlos  Eduardo  Peres;  13092
Patricia Tanios Haddad; 27248 Lays Peloi  Bernabe; 17871 Giseli  Santini  Curioni;
13219 Franciely Capellari Afonso Stuani; 33761 Lincoln José da Silva; 24401 Elisa
Sosnitzki  da  Silva;  15600 Paula  Akemi  Kasai  Galete;  18224 Moises Roberto  da
Silva; 23158 Gilianny Rocatto Teixeira; 24746 Karine Rech e 27582 Kamilla Gobo
Pessanha.  07 (sete) reabilitações de inscrição por transferência:  24737 Paula
Regina Cruz Alcantara; 25964 Glaucya Karoline Southier; 13033 Bruna Zanetti Silva
Cordeiro; 29558 Jadilson Rodrigues Cassiano; 18487 Juliana Berezoski Hashimoto;
24171 Larissa Contato Duque Tome e 33791 Jessica Eduarda De Oliveira.  Após a
exposição, os procedimentos foram aprovaram por maioria de votos, com isenção de
voto  da Dra.  Letícia  de Cássia  Tavares Thiesen que conseguiu estabelecer  sua
conexão com a internet somente na metade da apresentação.  21 (vinte e uma)
baixas “ex-officio” de registro: 24940 Tfcm Comercio de Medicamentos - Eireli -
Me;  16168  Total  Med  Com  Varejista  Prod  Farmaceuticos  Ltda  Me;  23301
Diagnosticos da America S/A; 23765 Proline Industria e Comercio Ltda Epp; 25711
Ribeiro & Vieira Cosmeticos Ltda; 24914 Farmacia Palomo Ltda - Me; 25988 Cia
Latino Americana de Medicamentos; 26669 Fundo Estadual de Saúde do Paraná;
23097 Drogaria Cem Por Cento Popular Eireli; 24190 Ruggeri & Piva Ltda; 20180
Fundo Municipal  de Saude; 23913 Doscan Comercio de Medicamentos Ltda Me;
25180  Neusa  Aparecida  Palangana  Mercurio;  25968  Cia  Latino  Americana  de
Medicamentos; 3055 Laboratorio Pe Vermelho Ltda; 12782 Regina M K Sakamoto &
Cia Ltda Epp Fl 05; 2744 Vinicius Bertol Bottega & Cia Ltda Me; 24990 Instituto de
Tecnologia do Parana; 15752 G F Comercio de Medicamentos Eireli - Me; 19029 A
M Calixto & Cia Ltda e 10426 F G De Almeida & Cia Ltda. 14 (quatorze) baixas de
registro por requerimento: 25617 Laboratorio de An. Cl. Faz. Rio Grande S/S Ltda;
24290 Leila  Cristina Schneider  -  Me;  10695 Instituto  Bioclínico Oeste do Paraná
Ltda; 16824 Farmacia e Drogaria Nissei S/A Fl 27; 23687 Vincelab - Lab de Analises
Clinicas Ltda - Epp; 25308 Farmacia e Drogaria Nissei S/A Fl 312; 25123 Farmacia e
Drogaria Nissei S/A Fl 232; 14296 Laboratorio de An Clin Fazenda Rio Grande S/S
Ltda;  22910 R M Comercio  de  Medicamentos Ltda Fl  20;  24627 Regina Cassia
Brustulin  Machado 92506119868;  L005104811 L  dos Reis  Garcia  -  Lab de Anal
Clinicas Eireli F3; 25913 Farmacia Palmeirense Ltda Me; 25676 L dos Reis Garcia -
Lab de Anal Clinicas - Eireli e 24844 Bio Vita Produtos para Medicina Eireli -  Me. 07
(sete)  reabilitações de registro  de empresa: 23386 Fc  dos S Machado -  Me;
25524 Unimed Regional de Campo Mourao - Coop de Trab Med; 10385 Latam Lab
de Analises Toxicologicas e Amb Ltda; 22943 Summus - Emergências Médicas Ltda
-  Epp;  17815 Prefeitura Municipal  de Ponta Grossa;  26183 Farmacia e Drogaria
Nissei  S.A  Fl  361  e  22993  Farmacia  Dias  Ltda  -   Me.  57  (cinquenta  e  sete)
registros de empresa: 26713 Medix  Brasil  Ind.  de  Descart.  Hosp.  Ltda  -  Eireli;
26727  Cavalheiro  Medicamentos  Ltda;  26741  Irmandade  da  Santa  Casa  de
Misericordia de Birigui; 26712 M L R Marques e Cia Ltda ; 26627 L. F. de Souza
Eireli Me; 26705 Labmed Laboratório Médico de Londrina Ltda; 26744 Multi Instant
Distribuidora de Cosméticos Ltda; 26759 Phytus Proc Produtos de Higiene Pessoal
Ltda;  26693  C.  R.  Daguani  Ltda;  26760  Centro  Avançado  de  Endoscopia  Ltda;
26692  Exclusiva  Medic  Produtos  Médicos  Hospitalares  Ltda;  26699  Toxiclab
Laboratórios de Toxicologia Ltda; 26768 M M F Comércio de Medicamentos Ltda;
26518  Laboratorio  de  Analises  Clinicas  das  Nacoes  Ltda;  26607  Dimed  S/A  -
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Distribuidora  de  Medicamentos  Fl  571;  26711  Suprimed  Comércio  de  Materiais
Hospitalares Ltda; 26747 Phamacy Betel Quality Ltda; 26757 Orsiolli Com. de Prod.
Farm. e Cosméticos Ltda; 26688 Paolo da Conceição Rocha Eireli; 26708 Belquis
Palacio Guizelini 04777334929; 26694 Drogaria Ernega Ltda Fl 01; 26678 Farmácia
Brescovit & Teixeira Ltda; 26749 Liga Paranaense de Combate ao Cancer; 26720
Joao Marcos Fontoura Alves & Cia Ltda - Me; 26725 Prefeitura Municipal de Irati;
26715 Associação Beneficente  de Saúde Jesuítas;  26685 Farmácia  Santa  Clara
Eireli; 26672 Angiomed Distribuidora de Medicamentos Ltda; 26658 J. D. Farmácia
Popular  Ltda;  26706  Labmed  Laboratório  Médico  de  Londrina  Ltda;  26722
Monvisage - Saúde, Estética e Bem Estar Ltda; 26734 Comercio de Medicamentos
Brair Ltda - Fl 894; 26758 Bvp - Dist E Com De Prod P Saúde Hig Pes Cosm Ltda;
26700 Antonio Carlos Peixoto Da Silva; 26764 Mz Farma Ltda; 26754 J V Betim
Garcia Ltda; 26717 Lab+ Laboratório São José - Eireli; 26746 A. Lustosa de Carli &
Cia  Ltda;  26745  Meneguzzi  &  Popia  Ltda;  26737  Horcel  &  Horcel  Laboratório
Veterinário Ltda; 26673 Rpx Serviços de Estética Ltda; 26710 Torre Forte Atacado e
Varejo  Ltda;  26539  Prefeitura  Municipal  de  Ponta  Grossa;  26756  Dellani  &
Brandalize Ltda - Me Fl 03; 26707 Bruna Gabrieli dos Santos Couto 07405034993;
26695 Multilist Distribuidora de Cosméticos Ltda; 26696 Raia Drogasil S.A. Fl 1168;
26656  Fundo  Municipal  de  Saúde  de  Umuarama;  26750  M.  Y.  Yamashita  -
Restaurante e Cervejaria; 26640 D2 Med Distribuidora de Artigos para Saúde Ltda;
26739 Prefeitura Municipal de Araruna; 26652 Fundo Municipal de Saude; 26612 Jl
Fórmulas Ltda e 26698 Farmacia e Drogaria Nissei Fl 403. ----------------------------------
Apresentação  do  Relato  TCU  e  homenagem  póstuma:  Ana  Bruno  expôs  os
principais  pontos  do  documento  encaminhado  ao  Tribunal  de  Contas  da  União,
destacando o solicitado na instrução normativa n. 178/2019 que dispõe sobre as
prestações  de  contas   anuais  da  Administração  Pública  Federal  referentes  ao
exercício de 2019, balanço e demonstrações financeiras, principais atribuições do
CRF-PR, pontos relevantes da gestão, atividades mais relevantes desempenhadas
no exercício em questão, e, por fim, a evidência em números e ações da atuação do
Regional  junto  à  sociedade.   Para  o  próximo  ano,  será  utilizada  a  instrução
normativa n.  84 de 22 de abril  de 2020 que dispõe sobre novas mudanças das
regras de apresentação do relato, contemplando o processo de prestação de contas
mensalmente.  Por  fim,  a  Assessora  informou  que  o  relato  integrado  completo
referente ao ano de 2019 encontra-se no site oficial do CRF-PR, na aba portal da
transparência. Após a exposição, Ana Bruno destacou o registro de 865 (oitocentos
e sessenta e cinco) farmacêuticos que se afastaram do trabalho por  motivos de
saúde no período de março a agosto de 2020. Na oportunidade, solicitou ao Pleno
um minuto de silêncio em respeito as vítimas da covid-19, destacando o nome dos
farmacêuticos Dr. Luiz Sakamoto e Dr. Fernando Luiz Paglia de Mello que faleceram
vítimas da covid-19. Ademais, Dra. Marisol Dominguez Muro solicitou a inclusão do
nome  da  farmacêutica  Dra.  Regina,  residente  de  Curitiba,  que  faleceu  por
complicações de um câncer. --------------------------------------------------------------------------
Assuntos de Tesouraria: Com a palavra, Dr. Fábio de Brito Moreira apresentou a
3ª Reformulação Orçamentária para o exercício de 2020, visto que a reestruturação
anterior  não  foi  suficiente  para  suprir  a  compra  de  todos  os  equipamentos
necessários. Desta forma, o Diretor solicitou a supressão de R$175.000,00 (cento e
setenta  e  cinco  mil  reais)  das  despesas  correntes  retiradas  de  contas  de
vencimentos de salários e INSS, acrescentando o referido valor nas despesas de
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capital  para comportar a aquisição de equipamentos de informática e periféricos,
considerando que a verba destinada a elaboração da proposta orçamentária não
será utilizada em sua totalidade até o final  do exercício.  No ensejo,  Dra.  Karen
Janaina Galina sugeriu a aquisição de mais um celular para as colaboradoras da
Seccional  Maringá  realizarem  o  atendimento  via  whatsapp,  bem  como  a
possibilidade de tornar  a  ferramenta  mais  um canal  oficial  de  comunicação.  Em
resposta,  Dr.  Eduardo  Pazim  informou  que  houve  a  alteração  da  empresa  de
telefonia  que presta  serviços para o  CRF-PR e por  este motivo,  novas linhas e
aparelhos  foram  encaminhados  para  as  Seccionais.  Ainda,  cientificou  que  o
aplicativo de troca de mensagens não é um canal oficial do Conselho, visto que a
sua utilização objetiva apenas o contato com os farmacêuticos após o recebimento
dos  e-mails,  de  modo  a  facilitar  e  agilizar  a  solicitação  e  envio  de  documentos
faltantes, encaminhamento de boletos e afins. Além disso, Flávia de Abreu informou
que está sob sua responsabilidade a única linha de atendimento via whatsapp que
está sendo divulgada no site oficial do CRF-PR. Ademais, explanou que o e-mail
emergencial  é  centralizado  na  recepção  da  sede,  sendo  este  o  canal  para
recebimento das solicitações que após a triagem, são distribuídos igualmente entre
os  colaboradores  da  Sede  e  Seccionais.  Para  o  momento,  além  do  correio
eletrônico, os farmacêuticos também tem a possibilidade de entrar em contato via
telefone,  das  treze  as  dezessete  horas.  Findando  as  manifestações,  Dr.  Fábio
Francisco Baptista de Queiroz solicitou acesso à lista de equipamentos eletrônicos a
serem adquiridos e na oportunidade, sugeriu a análise de softwares para auxiliar o
gerenciamento de conversas no whatsapp. Finalmente, a Presidente dispôs para o
regime  de  votação,  sendo  a  3ª  Reformulação  Orçamentária  aprovada  por
unanimidade de votos. ----------------------------------------------------------------------------------
Criação  do  cargo  técnico  em  informática:  Na  sequência,  Dr.  Fábio  de  Brito
Moreira expôs a necessidade de criação do cargo de Técnico em informática para
fornecer suporte aos diversos departamentos do Conselho, considerando a inserção
da função no edital do certame que será iniciado para contratar novos farmacêuticos
fiscais  e  assistentes  administrativos.  Com a expressa manifestação favorável  de
muitos Conselheiros, a criação do cargo de técnico em informática foi aprovado por
unanimidade de votos. ----------------------------------------------------------------------------------
Processo Administrativo de Compra e Serviço n. 082/2020:  Na sequência, Dr.
Fábio de Brito Moreira apresentou o PACS relativo a 4ª Conferência Nacional dos
Conselhos  Profissionais,  que  será  transmitido  de  forma  remota  de  10  a  13  de
novembro do corrente ano. O evento terá em sua programação 10 palestras, 20
workshops,  debate com ministros do TCU e demais conteúdos atinentes a gestão
pública  das  entidades  fiscalizadoras  e  regulamentadoras  do  exercício  das
profissões. Diante das informações, considerando inexistência de dispêndios com
diárias e passagens e objetivando a garantia da boa governança e gestão deste
Regional de farmácia, o Diretor Tesoureiro informou que participarão do evento o
Gerente  Geral,  um  representante  do  departamento  financeiro  e  um  dos
colaboradores do departamento jurídico, com o custo de R$1.200,00 (mil e duzentos
reais)  por  participante.  Em regime de votação,  o  PACS n.  082/2020 referente  a
participação  de  três  colaboradores  do  CRF-PR na  4ª  Conferência  Nacional  dos
Conselhos Profissionais, foi aprovada por unanimidade de votos. --------------------------
Consulta Pública n. 912 da Anvisa: Com a palavra, Dra. Mauren Isfer Anghebem
introduziu o debate sobre a Consulta Pública n. 912 da Anvisa que dispõe sobre os
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requisitos  técnicos  para  a  execução  das  atividades  relacionadas  aos  Testes  de
Análises  Clínicas  (TAC)  na  prestação  de  Serviços  de  Apoio  ao  Diagnóstico  e
Terapêutico (SADT). A conselheira expôs que após ser publicado, o texto da minuta
da  nova  Resolução  da  Diretoria  Colegiada  causou  uma  surpresa  negativa  aos
especialistas  da  área,  pois  não  atualiza  a  RDC  302  de  2005  que  garantia  a
qualidade para a execução dos exames laboratoriais e regulamentava o laboratório.
Ademais,  apontou  que  o  conteúdo  do  documento  afeta  consideravelmente  a
segurança  dos  pacientes,  os  expondo  a  graves  riscos  ao  propor  que  testes
laboratoriais  sejam  realizados  por  qualquer  profissional  capacitado,  mas  não
necessariamente  habilitado,  bem  como  a  indicação  que  qualquer  local  nos
estabelecimentos  de  saúde  poderá  ser  usado  para  este  fim.  Dra.  Mauren  Isfer
Anghebem ainda destacou a desvalorização dos profissionais de análises clínicas ao
desapoderar o conhecimento especializado, visto que capacitar pessoas é diferente
de habilitá-los para exercer as funções atinentes a área. Outro ponto exposto incidiu
sobre o prejuízo a garantia do controle de qualidade proposto, que é contrário aos
modelos utilizados até mesmo no contexto internacional. Acerca das manifestações
sobre o texto, Dra. Mauren Isfer Anghebem informou que o Conselho Federal de
Farmácia e os demais Regionais estão se posicionando contrários as alterações
propostas na CP. Após as suas considerações, a conselheira solicitou apoio aos
demais conselheiros para mobilização objetivando a suspensão da consulta pública,
assim  como  a  possibilidade  de  mobilizar  a  classe  política  e  os  fiscais  que
frequentam os laboratórios, repassando aos farmacêuticos a preocupação com as
informações propostas na Consulta Pública 912, visto a precária divulgação do seu
conteúdo e o risco da extinção desta importante área de atuação. Por fim, afirmou
que  nenhuma  entidade  de  análises  clínicas  participou  da  elaboração  do  texto.
Dando seguimento a sensibilização, Dra. Marisol  Dominguez Muro ponderou que
considera relevante e aprova a realização de testes em farmácias, pois acredita ser
de competência do farmacêutico. Todavia, sobre a consulta pública supracitada, a
Conselheira compreende que o texto é alheio à RDC 302 de 2005, visto que afasta
as normativas para a realização de exames laboratoriais. Todavia, a preocupação
segue pois  a  Anvisa não costuma atender  as propostas das consultas públicas.
Desta forma, Dra. Marisol Dominguez Muro propôs o movimento dos farmacêuticos
para a não aprovação da nova RDC, a fim de contar com a revisão de categorias
que efetivamente exercem trabalho em laboratórios. Em complemento a fala da Dra.
Mauren Isfer  Anghebem, ponderou a não atenção ao profissional  que realiza os
exames laboratoriais. Ademais, apontou que os testes rápidos para diagnosticar a
covid-19 possuem erros de diagnósticos falso-positivos e por este motivo provam a
sua não eficiência. Ao apontar o apoio do segmento federal, verificou a importância
de realizar uma reunião conjunta entre o CRF-PR, representantes de segmentos de
saúde e as vigilâncias locais a fim de compreender a avaliação do texto no cenário
regional. No ensejo, a Presidente informou que no período da manhã a diretoria se
reuniu com os membros do GTT de análises clínicas do CRF-PR, onde debateram
sobre a consulta pública n. 912 e com o GTT de farmácia comunitária, a tratativa foi
sobre  a  CP  n.  911.  Ainda,  Dra.  Mirian  Ramos  Fiorentin  avaliou  que  na  sua
compreensão,  carecem  as  definições  de  testes  laboratoriais  remotos  e  testes
rápidos,  comentando ainda sobre os parâmetros de qualidade para avaliação da
futura RDC. Ainda,  a  Presidente informou que no dia  anterior  se reuniu com os
Presidentes dos Regionais e o CFF para debate sobre o tema. Com a palavra, Dr.
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Luiz Gustavo de Freitas Pires informou que a Anvisa aprovou diversas RDCs no
período de pandemia, ignorando os processos regulatórios. Ademais, expôs que as
estratégias  apontadas  na  reunião  do  dia  anterior  abordam  a  possibilidade  de
suspender a ação ou prorrogar a referida CP por mais 45 dias se a diretoria da
Anvisa compreender como necessário. Ainda, informou que o Conselho Federal de
Farmácia  emitirá  um  parecer  técnico  com  a  contribuição  de  Entidades,  visto  a
discordância com o texto publicado na Consulta Pública n. 912. Com o tempo de
duração  da  Plenária  próximo  do  fim,  a  presidente  consultou  o  pleno  sobre  a
possibilidade  de  estender  a  reunião  por  mais  quarenta  e  cinco  minutos,  sendo
acatado por todos. Na sequência, Dr. Fábio Francisco Baptista de Queiroz solicitou
um material com os itens de discordância dos textos das CPs para compreensão e
divulgação aos colegas farmacêuticos, políticos e demais interessados. Finalizando
o debate, a presidente comunicou que aguardará o material do Conselho Federal de
Farmácia, pois o momento exige a importante união de forças. Prévio aos assuntos
de fiscalização, na oportunidade ainda questionou o conselheiro federal acerca da
revisão do Código de Ética e Resolução n. 648, visto a contribuição do Regional na
análise dos documentos. Em resposta, Dr. Luiz Gustavo de Freitas Pires informou
que o código de ética entrará como pauta na reunião plenária do CFF de outubro ou
novembro, porém não há certeza de que serão atualizadas até o fim do exercício.
Por  fim,  informou  que  solicitará  a  Cofisc  para  que  encaminhe  os  documentos
atualizados  ao  regional  para  dar  seguimento  à  segunda  contribuição  para
atualização do Código de Ética. ----------------------------------------------------------------------
Assuntos  de  Fiscalização:  O  Gerente  de  Fiscalização,  Dr.  Eduardo  Pazim,
apresentou as atividades fiscais do mês de agosto, a saber: o Paraná possui 9.086
(nove  mil  e  oitenta  e  seis)  estabelecimentos  farmacêuticos,  registrando  um
crescimento de 1,62% (um ponto sessenta e dois por cento) em relação a 2019, com
8.738 (oito mil e setecentos e trinta e oito) em situação regular e 348 (trezentos e
quarenta e oito irregulares ou ilegais, representando 3.83% (três ponto oitenta e três
por  cento)  da  totalidade,  sendo  grande  parte  de  estabelecimentos  públicos  e
hospitalares.  Ademais,  comunicou  que  há  uma  grande  dificuldade  em  cobrar  a
regularidade destes locais. Para o referido mês, foram contabilizadas 3.280 (três mil
duzentos e oitenta) inspeções, gerando 110 (cento e dez) autos de infração, sendo
53 (cinquenta e três) lavrados por ausência e 57 (cinquenta e sete) por constatação
de estabelecimento ilegal ou irregular.  Ademais,  foram visitados 270 (duzentos e
setenta)  municípios,  com  14  (quatorze)  farmacêuticos  fiscais  em  atividade  e  o
percentual de autos por ausência segue em 1,6% (um ponto seis por cento) do total
de inspeções. Sobre o perfil das inspeções, seguem 61,4% (sessenta e um ponto
quatro por cento) dos locais com perfil 1, correspondente a mais de 70% (setenta
por cento) de presença durante as fiscalizações. Em regime de votação, o relatório
de atividades fiscais do mês de agosto foi aprovado por unanimidade de votos. -------
Processos  Administrativos  Fiscais  (PAFS): No  tocante  aos  processos
administrativos  fiscais,  o gerente  do  Departamento  de  Fiscalização  expôs  os
processos administrativos fiscais para apreciação e julgamento do plenário, a saber: 
200 (duzentos) processos com defesas tempestivas indeferidas, decidindo o
Plenário, por unanimidade, pela aplicação da penalidade de multa, sendo eles:

2573 - Hospital Caridade Sao Vicente De Paulo AI 87368 9643 - Farmaisa  
Com  De  Produtos  Farmaceuticos  Ltda  Epp  AI  20261812261222  12566  -
Farmacia E Drogaria Nissei S/A Fl 02 AI 21381910151546 12774 - Farmacias
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Fleming Ltda Fl 01 AI 21361912010049 13108 - Farmacia Fortepopular Eireli -
Epp AI  21411905111518  13434  -  Cassula  Pinheiro  &  Pinheiro  Ltda  -  Me AI
20261908200914 13730 - Ana E Napoli De Mello - Epp AI 21361903160806 AI
21362001051149 14670 - Prefeitura Municipal De Assai AI 84300/19 16461 -  
Farmacia Fortemais Ltda - Epp AI 21381903101433 16871 - Farmacia E Drogaria
Campobras  Ltda  AI  20491901112051  17152  -  Farmacia  Tencati  Ltda  Me  AI
20491901101043  17422  -  Farmacia  E  Drogaria  Nissei  S/A  Fl  05  AI
21411907201728 17904 - Farmacia Vale Verde Ltda Fl 03 AI 21231905181942

18046 - Farmacia J Med Ltda Me AI 20011905130848 19528 - Kock & Borges  
Ltda Epp AI 20261904021356 19952 - Prefeitura Municipal Marilandia Do Sul AI
20371909091025 21553 - Bertold Com De Produtos Farmaceuticos Eireli Epp AI
20491908261439  22514  -  Moscon  &  Cia  Ltda  -  Me  AI  20401904300953

23295  -  Farmacia  Vale  Verde  Ltda  Fl  08  AI  21231909081425  24154  -  
Prefeitura Municipal De Campo Largo AI 87082 AI 87086 24396 - Farmacia E
Drogaria  Nissei  S/A  Fl  336  AI  21381911181348  24407  -  Distribuidora
Medicamentos  Santa  Cruz  Ltda  Fl  01  AI  21411910212020  25048  -  Aimores
Comercio De Medicamentos Ltda Epp AI  20401901260849 25116 -  Farmacia
Dpp  Eireli  Me  AI  21421901311811  AI  21421908271513  25487  -  Farmacia  E
Drogaria Nissei S/A Fl 20 AI 21381906151057 25991 - R F Gomes Farmacia AI
20371910151339  26294  -  Farmacia  E  Drogaria  Nissei  S/A  Fl  61  AI
21381908041825  26849  -  Evandro  Carlo  Bolognese  &  Cia  Ltda  -  Me  AI
21231905110917  27113  -  Soares  &  Valmini  Ltda  -  Me  AI  21421904301301

27429  -  Farmacias  Farmapaulo  Ltda  Fl  01  AI  20491910061722  27968  -  
Farmacia  E  Drogaria  Nissei  S/A  Fl  31  AI  21381905121252  AI  21381905261331

28237 - Irene Wegrzyn  AI 20041906111014 28390 - Madronia Medicamentos  
Eireli - Epp AI 21061908270852 28652 - Prefeitura Municipal Fernandes Pinheiro
AI  86623  28714  -  Prefeitura  Municipal  De  Catanduvas  AI  20401911271606

28823 - Fundacao Para Estudos Das Doenças Do Figado  AI 87426 29046 -  
Farmacia E Drogaria Nissei S/A Fl 32 AI 21381912070651 29265 - A. Angeloni &
Cia Ltda Fl 43 AI 21411908062114 29298 - Farmacia Servfarma Ltda - Me AI
20041908201352  30015  -  Sidaw  Com  Prod  Farmaceuticos  Ltda  Fl  03  AI
21421911091255  30138  -  Farmacia  E  Drogaria  Nissei  S/A  Fl  36  AI
20011910280908  30632  -  Farmacia  E  Drogaria  Nissei  S/A  Fl  40  AI
21381910051520  30642  -  Fundacao  Semmelweis  AI  20041912261422  AI
21361904050854  30938  -  Farmacia  E  Drogaria  Nissei  S/A  Fl  44  AI
21381905290628  AI  21381906050637  AI  21381908041650  31143  -  Farmácia
Fagundes Ltda  AI  21421904161016 31497 -  D N Medicamentos Ltda Me AI
21421907231126  AI  21421908200957  32524  -  Ricardo  Veslei  Monteiro  -
Farmacia E Drogaria AI 20011903190904 33295 - Farmacia E Drogaria Nissei
S/A Fl 35 AI 21411905161900 33521 - G F Comercio De Medicamentos Eireli -
Me  AI  20261909170756  33641  -  Farmacia  E  Drogaria  Nissei  S/A  Fl  54  AI
20261904181119  34211  -  Farmacia  Fortemed  Ltda  AI  21411812131630

34304 - Levfarma Drogaria Ltda - Epp AI 20261908150856 34685 - Guilherme  
Bernardi & Cia Ltda Me AI 21421912100708 34842 - Sao Jose Da Boa Vista
Prefeitura Municipal AI 21231909051956 35243 - Farmacia De Manip Bom Jesus
Do  Cabral  Ltda  Me  AI  21381906041236  35418  -  Callfarma  Comercio  De
Medicamentos Ltda AI 21411909281735 35551 - Formula & Arte Farm De Manip
E Homeopatia Ltda Me AI 20011910151007 35605 - Hom Waldemiro Pereira Lab
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Ind Farmaceutico Eireli AI 21411907241217 35634 - A. L. De Oliveira Farma Ltda
-  Me AI 20491903252058 35932 -  Farmacia E Drogaria Nissei  S/A Fl  275 AI
21381908301224  36259  -  Farmacia  E  Drogaria  Nissei  S/A  Fl  68  AI
20491904182306 AI 21231906301613 36260 - Farmacia E Drogaria Nissei S/A Fl
72 AI 21231906050311 36884 - Kubo & Cavaguchi Ltda Epp AI 21231906300854

36927 - Farmacia E Drogaria Nissei S/A Fl 74 AI 21411906301414 36928 -  
Farmacia E Drogaria Nissei S/A Fl 75 AI 20261909271240 37266 - Farmacia E
Drogaria Nissei S/A Fl 128 AI 21411910212111 37425 - Farmacia E Drogaria
Nissei S/A Fl 86 AI 20231906100930 AI 20231911271723 AI 20491905051522 AI
20491906232225  37816  -  Farmacia  Mini  Preço  De  Peabiru  Ltda  Me  AI
20231910151110  37869  -  Alphafarma  Produtos  Farmaceuticos  Ltda  Me  AI
20011905141405  AI  20011906051030  38620  -  Prefeitura  Municipal  De
Paranagua AI 21381908121633 38640 - Farmacia E Drogaria Nissei S/A Fl 98 AI
20231905201052  38726  -  Farmacia  E  Drogaria  Nissei  S/A  Fl  106  AI
21381909101543  38728  -  Farmacia  E  Drogaria  Nissei  S/A  Fl  296  AI
21421906242253  39188  -  Farmacia  E  Drogaria  Nissei  S/A  Fl  329  AI
21231906261509  39189  -  Farmacia  E  Drogaria  Nissei  S/A  Fl  109  AI
21381908261731  39326  -  Farmacia  E  Drogaria  Nissei  S/A  Fl  88  AI
20261907221036 39620 - J P R Garcia & Cia Ltda - Me AI 20231908070748

39668 - Farmacia E Drogaria Nissei S/A Fl 138 AI 21421906250207 40540 -  
Edilaine Giusti & Cia Ltda - Me AI 21061912171435 41412 - A. Angeloni & Cia
Ltda Fl 75 AI 20011909101418 AI 21411908241844 41744 - J P Comercio De
Medicamentos Eireli Fl 02 AI 21411905121544 42151 - Farmacias Vida Ltda Me
AI 20231912181359 43799 - Dimed S/A - Distribuidora De Medicamentos Fl 02
AI  21411908051725  43822  -  Farmacia  E  Drogaria  Nissei  S/A  Fl  163  AI
21061911171029  44220  -  Farmacia  E  Drogaria  Nissei  S/A  Fl  295  AI
20231909121448  44623  -  Farmacia  E  Drogaria  Nissei  S/A  Fl  286  AI
21361901271646 44790 - Do Vale Com De Produtos Farmaceuticos Ltda Me AI
21411812181029  44796  -  Farmacia  E  Drogaria  Nissei  S/A  Fl  194  AI
21381904162343 AI 21381904232332 45037 - Farmacia E Drogaria Nissei S/A Fl
272  AI  20011906040911  45136  -  Farmacias  Farmapaulo  Ltda  Fl  07  AI
20491911171826 45138 - Farmacias Farmapaulo Ltda Fl 08 AI 20491910201530

45140  -  Farmacias  Farmapaulo  Ltda  Fl  06  AI  20491910141942  AI
20491912011530 45141 - Farmacias Farmapaulo Ltda Fl 10 AI 20491904141022

45255 -  Comercio  De Medicamentos Maeoka Ltda Fl  17 AI  20011908161117
45979  -  Farmacias  Farmapaulo  Ltda  Fl  12  AI  20491909221950  46048  -  

Farmacias  Farmapaulo  Ltda  Fl  11  AI  20491906021316  46255  -  Farmacia  E
Drogaria Coopagro Ltda Me AI 21421905261712 46470 - Farmacia E Drogaria
Nissei S/A Fl 216 AI 21411909061936 46748 - Parana Medicamentos Ltda AI
20041903191022  46749  -  Farmacia  E  Drogaria  Nissei  S/A  Fl  220  AI
21231909081531  46892  -  Farmacia  E  Drogaria  Nissei  S/A  Fl  221  AI
20051911141534 47001 - Pedro Gilmar Rincao Me Fl 03 AI 21361907272026

47187  -  J  P  Comercio  De  Medicamentos  Eireli  Fl  03  AI  20261902131419
47214  -  Farmacia  E  Drogaria  Nissei  S/A  Fl  269  AI  21381909141225  AI

21381912081352 47397 - Farmacias Farmapaulo Ltda Fl 16 AI 20491909222026
47397  -  Farmacias  Farmapaulo  Ltda  Fl  16  AI  20491912071809  47480  -  

Farmacias Farmapaulo Ltda Fl 17 AI 20491906021208 47664 - Farmacia Vale
Verde  Ltda  AI  20371905301421  47778  -  Raia  Drogasil  S.A.  Fl  754  AI
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20231904161624 47806 - R G Baldin & Palacio Ltda Me AI 20401812071604
47839 -  Raia Drogasil  S.A.  Fl  227 AI 21411905141356 48071 -  Pereira E  

Oliveira  Farmacia Ltda AI  20261907241408 48492 -  Empreendimentos Pague
Menos S/A Fl  624 AI  20011902221707 49111 -  Raia Drogasil  S.A.  Fl  506 AI
20261908051110 49234 - Comercio De Medicamentos Popular Ltda - Epp Fl 01
AI  21411902111722  49290  -  Cia  Latino  Americana  De  Medicamentos  AI
21381904301245  49600  -  Farmacia  E  Drogaria  Nissei  S/A  Fl  248  AI
20491907131602  49637  -  Dutra  E  Teixeira  Medicamentos  Ltda  AI  87286

49758  -  Drogarias  Pacheco  S/A  Fl  447  AI  20491909222005  49920  -  
Farmacias  Farmapaulo  Ltda  Fl  20  AI  20491907211418  49941  -  R  Mendes,
Carraschi & Cia Ltda -Me AI 20051911191537 49945 - Dimed S/A - Distribuidora
De Medicamentos AI 20011903210745 49983 - Farmacia Umuprev Ltda - Me AI
21421912021418  50074  -  Farmacia  E  Drogaria  Nissei  S/A  Fl  259  AI
21411908022013 50712 - G B Strapasson & Cia Ltda - Epp AI 20531911151102

51083 - Farmacia Vale Verde Ltda AI 20371905101338 51225 - Farmacias  
Unipopular Maeoka Com De Med Eireli Me AI 21411905181046 AI 21411907161926

51390 - Dimed S/A - Distribuidora De Medicamentos Fl 528 AI 20011901241629
51400  -  Texlusk  & Fixa  Ltda -  Me AI  20261910011411  52098 -  Terminal  

Medicamentos E Perfumaria - Eireli  AI 21411909041845 52518 - Dimed S/A -
Distribuidora De Medicamentos AI 20011908191619 52844 - Fatima Conceicao
De Oliveira Farmacia Eireli Me AI 20261907150810 53521 - Farmacia E Drogaria
Nissei  S/A  Fl  299  AI  20491904021304  53937  -  Farmacia  Drogaprev  Ltda  AI
20231904180756 AI 20491912151253 54080 - Farmacia E Drogaria Campobras
Ltda Fl 04 AI 21421908311050 54093 - Farmacias Farmapaulo Ltda Fl 22 AI
20231910141442  54203  -  Farmacia  E  Drogaria  Nissei  S/A  Fl  282  AI
20491911171611  54245  -  Farmacia  Umuprev  Ltda  -  Me AI  20231912031335

54267  -  Primato  Cooperativa  Agroindustrial  AI  21421908110859  54344  -  
Fabio Pereira Crepaldi - Me AI 20491910081250 54579 - Farmacia Lima`S Ltda -
Me  AI  21411909241842  54596  -  Farmácia  Bonsucesso  Eireli  Me  AI
21361911051814 54955 - Cavalcante E Rezende Com De Medicamentos Ltda AI
20011906250802 55228 - Unidas Pharma Comércio De Medicamentos Ltda AI
87079  56276  -  Farmacia  E  Drogaria  Nissei  S/A  Fl  302  AI  20491906021842

56277 - Farmacia E Drogaria Nissei S/A Fl 300 AI 21381902071810 56330 -  
Dimed  S/A  -  Distribuidora  De  Medicamentos  AI  21411906161320  56421  -  Jl
Comercio  De  Produtos  Farmaceuticos  Ltda  Me  AI  21421907290839  56486  -
Farmacia E Drogaria Nissei  S/A Fl  307 AI 20371904260903 AI 21231903301128

56487  -  Farmacia  E  Drogaria  Nissei  S/A  Fl  305  AI  20491904021844  AI
20491907211513  56541  -  Raia  Drogasil  S.A.  Fl  819  AI  20491907041823

56726 -  Farmacia Filadelfia Eireli  -  Me Fl  01 AI 21421902081311 56781 -  
Souzamed Comercio De Medicamentos Ltda - Me AI 20261905060839 57094 -
Rgc Comercio De Produtos Ltda AI 20371907021006 AI 20491909121130 57199
- Farmacia E Drogaria Nissei S/A Fl 318 AI 21361902101901 57562 - Dimed S/A
-  Distribuidora  De  Medicamentos  AI  21381909131311  57744  -  Farmacia  E
Drogaria Nissei S/A Fl 320 AI 20401904050831 777797 - Farmacia Fenelon Ltda
Fl 05 AI 21381904232034 777980 - Farmacia E Drogaria Nissei S/A Fl 325 AI
20231903200821  777981  -  Farmacia  E  Drogaria  Nissei  S/A  Fl  330  AI
20231904020756  778005  -  Farmacia  E  Drogaria  Nissei  S/A  Fl  334  AI
21411907042006 AI 21411908251420 778023 - Farmacia E Drogaria Nissei S/A
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Fl 346 AI 20371903071629 778241 - Farmacia E Drogaria Nissei S/A Fl 348 AI
21411907270844 778357 - Dimed S/A - Distribuidora De Medicamentos Fl 558 AI
21411904162134  778539  -  Batista  E  Cunha  Farmácia  E  Perfumaria  Ltda  AI
21411907280951 778622 -  Farmacia Trevo Popular  Ltda AI  21381903281117

778918  -  Nerisfarma  Comercio  De  Medicamentos  Eireli  AI  21381908171429
778925  -  Comercio  De  Medicamentos  Pavanello  Ltda  AI  21381904071522
779093  -  Izabel  Magalhães  Dos  Santos  -  Com  De  Medicamentos  AI  87386
779623 - Raia Drogasil S.A Fl 1023 AI 20491911091814 779926 - Farmacia E  

Drogaria  Santa  Maria  Tereza Ltda  AI  21382001051810 780035 -  Farmacias
Farmapaulo Ltda Fl 29 AI 20231911271742 780138 - Farmacia Droganort Ltda AI
21231908201339  780228  -  Nacional  Comercio  De  Medicamentos  Ltda  AI
21411908251225  AI  21411909010827  780409  -  Farma  Belly  Comercio  De
Medicamentos Ltda. AI 21381910131354 780412 - Terezinha Dall Agnol Cella -
Me  AI  87290.  04  (quatro)  processos  cancelados  por  demanda  judicial
encaminhados  ao Plenário  para  ciência,  sendo  eles:  17049  –  Alvorecer  -
Farmácia Ltda ME AI  21361807081047 AI  21361808072014 AI  21361807221325

33037 – Borghi Comércio de Medicamentos Ltda ME AI 84468/16. -------------------
A  Presidente  submeteu  os  Processos  Administrativos  Fiscais  à  votação,  sendo
aprovados em sua totalidade. -------------------------------------------------------------------------
Encerramento:  Prévio ao fim da reunião, Dr. Márcio Augusto Antoniassi informou
que em atenção ao pedido da Conselheira Dra. Mauren Isfer Anghebem, contatou o
Gerente de Fiscalização a fim de solicitar que os fiscais orientem os farmacêuticos
das farmácias comunitárias e análises clínicas acerca da importância das consultas
públicas n. 911 e 912.  Finalmente, a Presidente encerrou a Reunião às dezesseis
horas  e  trinta  e  cinco  minutos  e eu,  Dra.  Nádia  Maria  Celuppi  Ribeiro,  lavrei  a
presente ata que após lida e aprovada, será assinada. ----------------------------------------
Curitiba, dezessete de setembro de dois mil e vinte. -------------------------------------------
Dra. Mirian Ramos Fiorentin ___________________________________ Presidente
Dr. Márcio Augusto Antoniassi ______________________________ Vice-Presidente
Dra. Fábio de Brito Moreira _______________________________Diretor Tesoureiro
Dra. Nádia Maria Celuppi Ribeiro ____________________ Diretora Secretária-Geral
Dra. Ana Paula Vilar Ribeiro da Silva ___________________________ Conselheira
Dr. Arnaldo Zubioli __________________________________________ Conselheiro
Dr. Fábio Francisco Baptista de Queiroz _________________________ Conselheiro
Dra. Greyzel Emília Casella Alice Benke _________________________ Conselheira
Dra. Karen Janaina Galina ____________________________________ Conselheira
Dra. Leila de Castro Marques Murari ____________________________ Conselheira
Dra. Letícia de Cássia Tavares Thiesen _________________________ Conselheira
Dra. Marina Gimenes ________________________________________ Conselheira
Dra. Marisol Dominguez Muro _________________________________ Conselheira
Dra. Mauren Isfer Anghebem __________________________________ Conselheira
Dra. Sandra Iara Sterza _____________ JUSTIFICOU______________ Conselheira
Dra. Cynthia França Wolanski Bordin ____________________ Conselheira Suplente
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